
ESTADO DO ESPIRITO SA]VTO

LEI MUNICIPAL N".2.060, DE26 DE MARÇO DE 2019.

DTSPÕE SoBRE A CRIAÇÃo oo CARGo
DE cHEFE DE slvrÇos B uÁ ourRAs
pnovruÊNCrAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAREC}IAI- F'LORIANO, ESTADO DO ESPIRII'O SANTO.

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cãmara Municipal aprovoLt e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. ln - Ficam criados l7 (dezessete) cargos de provirnento em comissão cle Chefe de Serviços,

Referência CCI-3, Carga Horária de 40 Horas semanais, a serenl incluídos na Lei Municipal nn.

565, de 07 de novembro de 2005,

A.rt. 2" - O $2' do aft. 13 1 da lei Municipal n". 565, de 07 de novembro de 2005, passa a vigorar

com a seguinte redação:

"$2' - Os demai,ç cargos de provimenlr¡ ent comissãr¡ serão ocupudo.t preþrencialmente prtr

pessoas que pos.tuem 2o grau de escolaridade".

Art. 3o - Esta lei entra em vigor a partir cle sua publicação, revogadas as disposições ern

contrário

Iìegistra-se, Publica-se e Cumpra-se

Marechal Floriano/ES ,26 de março de 2019
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